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Atos do Prefeito 
 
DECRETO N.º 3011, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais) para atender insuficiência de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com fulcro no art. 41, I da 
Lei nº 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente Crédito Adicional Suplementar por este Decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 

4.320/64, nos artigos 09 e 13 da Lei nº 1710 de 2022 e processo administrativo nº 5642.2023.02. 
 
Art. 3º - O presente Crédito Adicional Suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, lll da Lei nº 4.320/64, conforme 

o programa constante do Anexo deste Decreto. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

P R E F E I T O 
 

ANEXO 

 
CONTA PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DA DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA 

3240 24101.04.122.0001.2.000 31.90.92 1.500 400.000,00  

2033 29101.13.392.0012.2.025 33.90.39 1.500  400.000,00 

TOTAL 400.000,00 400.000,00 

FONTES: 1.500 – Impostos e Transferências 
 
 

DECRETO N.º 3012, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
"CRIA A COMISSÃO MUNICIPAL DE GESTÃO DA TECNOLOGIA, INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO (CMGTIC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso I do art. 12 da Lei Orgânica do Município de Queimados, e 

 

Considerando o previsto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
Lei Federal nº 13.709, 14 de agosto de 2018; 

 

Considerando o previsto na Nova Lei de Licitações e Contratos (NLLC), Lei 
Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021; 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica criada a Comissão Municipal de Gestão de Tecnologia, Informação e Comunicação (CMGTIC), com o objetivo 

de definir e coordenar as políticas de uso dos recursos de tecnologias da informação e comunicação no âmbito da Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo. 

 
Parágrafo único - Toda demanda relativa ao uso de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC proveniente dos 

órgãos e entidades que compõem a Administração Direta e Indireta do Poder Executivo será previamente encaminhada para 
análise e aprovação pela CMGTIC. 

 
Art. 2º - A Comissão Municipal de Gestão de Tecnologia, Informação e Comunicação (CMGTIC) será composta por um 

assento rotativo, preenchido por Órgão convocado de acordo com a temática a ser aprovada, e pelos titulares dos seguintes 
órgãos e entidades, como membros permanentes: 

I - Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, que será o seu Presidente; 

II - Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN; 

III - Secretaria Municipal de Governo – SEGOV. 
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§ 1º - O assento rotativo a que se refere o “caput” deste artigo será ocupado alternativamente pelas Secretarias Municipais 
de Educação, Saúde e Assistência Social, a critério da presidência do Conselho e de acordo com a pauta proposta. 

 
§ 2º - Quando houver convocação para o preenchimento do assento rotativo da CMGTIC, o Órgão convocado assumirá 

oportunamente as mesmas atribuições dos Órgãos permanentes. 
 
§ 3º - A CMGTIC reunir-se-á ordinariamente ao final de cada semestre, e extraordinariamente, a qualquer tempo, mediante 

convocação de seu Presidente. 
 
§ 4º - Os membros permanentes e do Órgão convocado para o assento rotativo da CMGTIC poderão, quando necessário, 

formular consulta à Procuradoria Geral do Município – PGM ou outros órgãos ou entidades acerca de assuntos constantes da 
pauta de reunião do Conselho. 

 
§ 5º - A CMGTIC poderá convidar quaisquer órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal para participação 

nas reuniões, quando julgar necessário. 
 
§ 6º - As funções dos membros da CMGTIC serão consideradas como serviço público relevante, vedada sua remuneração 

a qualquer título. 
 
Art. 3º - Compete a CMGTIC: 
 
I - estabelecer as diretrizes gerais de planejamento, organização e execução das atividades e recursos de tecnologias da 

informação e comunicação; 
 
II - elaborar e implementar as políticas de tecnologias da informação e comunicação; 
 
III - estabelecer o planejamento da evolução de tecnologias da informação e comunicação, em termos de sua arquitetura 

tecnológica e informacional, por meio da elaboração e aprovação do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação da 
Prefeitura Municipal de Queimados – PDTIC - PMQ; 

 
IV - estabelecer as normas relativas às aquisições, contratações e utilização de tecnologias da informação e comunicação, 

com referência a Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
V - aprovar os planos gerais de informatização dos diversos órgãos e entidades que compõem a Administração Direta e 

Indireta do Poder Executivo; 
 
VI – implantar a Gestão de Riscos de TIC, identificando os riscos, classificando-os pela sua probabilidade de ocorrência e 

impacto e definindo estratégias para o seu tratamento; 
 
VII – definir e implementar as políticas de segurança da informação para atendimento a Lei Federal nº 13.709 – Lei Geral 

de Proteção de Dados, definindo as responsabilidades, a classificação da informação, definindo as suas diretrizes quanto ao 
tratamento, ao controle de acesso, a estabilidade do ambiente de TIC, a disponibilização de recursos de TIC, a capacitação dos 
servidores, a apuração das responsabilidades e sanções. 

 
VIII – implementar boas práticas de TIC que compreendam as seguintes etapas: 

• Diagnóstico: Mapeamento da situação atual de TIC no Órgão; 

• Planejamento: Mapeamento das necessidades de TIC conforme custo x benefício x riscos; 

• Execução: Análise, aprovação e priorização do atendimento; 

• Operação e Medição: Monitoramento dos riscos e resultados alcançados, promovendo a melhoria contínua; 

• Comunicação: Divulgação de indicadores e metas alcançadas. 
 
Art. 4º - A CMGTIC reunir-se-á ordinária e extraordinariamente. 
 
§ 1º - As reuniões ordinárias, com periodicidade bimestral, serão convocadas pelo Presidente, com antecedência mínima 

de 5 (cinco) dias úteis. 
 
§ 2º - As reuniões extraordinárias poderão ser realizadas mediante convocação do Presidente, ou por requerimento de 

qualquer de seus membros e aprovação do Presidente, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 
 
Art. 5º - Compete ao Presidente e ao Coordenador Técnico, de forma conjunta, avaliar e emitir parecer técnico sobre as 

demandas e propostas relativas ao uso de recursos de tecnologia da informação e comunicação dos órgãos e entidades que 
compõem a Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e sua conformidade com o estabelecido no PDTIC-PMQ. 

 
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

P R E F E I T O 
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DECRETO N.º 3013, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"ESTABELECE NORMAS REGULAMENTARES PARA A FESTA DA CIDADE DE 
QUEIMADOS, A SER REALIZADA NOS DIAS 24, 25 E 26 DE NOVEMBRO DE 2023, 
BEM COMO DISCIPLINA A EXPLORAÇÃO DO COMÉRCIO EVENTUAL NA ÁREA 
DE INFLUÊNCIA DOS FESTEJOS, CONFORME DEFINIÇÃO ABAIXO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

 
Considerando a imperiosa necessidade e obrigatoriedade de garantir a 

segurança e a ordem pública durante a Festa de Aniversário da Cidade de Queimados, a ser realizada nos dias 24, 25 e 26 de 
novembro de 2023 no Município de Queimados; 

Considerando a necessidade de zelar pela transparência nos 
procedimentos de concessão, bem como autorização para exploração de atividades relacionadas a comércio eventual, durante a 
Festa de Aniversário da Cidade de Queimados, a ser realizada nos dias 24, 25 e 26 de novembro de 2023 no Município de 
Queimados, conforme legislação em vigor; 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º- Fica aprovado o REGULAMENTO proposto pela Comissão Organizadora da Festa de Aniversário da Cidade de 

Queimados, que com este publica. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

P R E F E I T O 
 

REGULAMENTO PARA A FESTA DE COMEMORAÇÃO DO 
 ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE QUEIMADOS EM 2023 

 
Art. 1º - A Festa de Aniversário da Cidade de Queimados, a ser realizada nos dias 24, 25 e 26 de novembro de 2023 

no Município de Queimados, será realizada dentro do perímetro do Espaço Público Municipal, local destinado para a realização 
dos festejos e exploração de comércio eventual, localizado à Rua das Borboletas, altura do número 258, bairro São Cristovão. 

 
Art. 2º - Fica terminantemente proibida qualquer tipo de comercialização de bebidas, alcoólicas ou não, em vasilhame de 

vidro, sendo permitida a venda de todos os tipos de bebidas em garrafas plásticas ou latas e/ou servidas em copos plásticos, 
apenas dentro do perímetro do Espaço Público Municipal estabelecido acima para a realização da Festa de Aniversário da Cidade 
de Queimados, a ser realizada nos dias 24, 25 e 26 de novembro de 2023. 

 
§ 1º - O não cumprimento do disposto no caput deste artigo acarretará na apreensão das mercadorias que estiverem fora 

dos elementos contidos neste artigo, sem prejuízo das sanções contidas no Código Tributário e no Código de Posturas do 
Município de Queimados, além de outras sanções previstas em Lei. 

 
§ 2º - Serão autorizadas a concessão de 35 (trinta e cinco) barracas no tamanho de 2.50x2.50 (dois metros e cinquenta 

centímetros por dois metros e cinquenta centímetros), denominadas com a devida inscrição principal e autorização do 
Departamento de Fiscalização e Postura da SEMUSOP. 

I - Serão destinados 10% (dez por cento) do total de concessões para instituições sociais sem fins lucrativos, com inscrição 
no Município, e estas estarão isentas das taxas previstas no Artigo 4º deste Decreto Municipal;  

II - Serão destinados 35% (trinta e cinco por cento) do total de concessões aos trabalhadores informais da Praça dos 
Eucaliptos, a fim de mitigar os impactos econômicos pela interdição da mesma, e estas estarão isentas das taxas previstas no 
Artigo 4º deste Decreto Municipal; 

III - Serão destinados 55% (cinquenta e cinco por cento) do total das concessões mediante sorteio para os inscritos junto a 
Comissão Organizadora, conforme estabelece o Artigo 5º.  

a - Não havendo o preenchimento das vagas destinadas nos incisos I, II e III, estas serão revertidas para cadastro de 
reserva.  

 
Art. 3º - O disposto no artigo anterior, também será aplicado no perímetro de 300 (trezentos) metros do entorno dos postos 

de controle de acesso e comércio local estabelecido dentro do perímetro de segurança. 
 
Art. 4º - As modalidades de comércio eventual e suas respectivas taxas, no período da festividade, serão exercidas na 

forma da Tabela constante do Anexo do Código Tributário do Município de Queimados. 
 
Art. 5º - Para a exploração do comércio eventual no período da Festa de Aniversário da Cidade de Queimados, a ser 

realizada nos dias 24, 25 e 26 de novembro de 2023, os interessados deverão inscrever-se junto a Comissão Organizadora, na 
Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, localizada à Rua Mustafá Kalaoun, nº 61 - Centro, à partir do dia 14 de 
novembro de 2023, no horário de 09:00h às 17:00h. 

§ 1º -  São condições para inscrição: 
 
I - Ser morador do Município de Queimados; 
II - Ser maior de 18 anos; 
III - Estar munido no dia da inscrição de documento de identificação pessoal, Cadastro de Pessoa Física (CPF), fotografia 

3x4 e comprovante de residência atualizado. 
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§ 2º - Serão excluídos do processo seletivo, os candidatos que deixarem de cumprir quaisquer das condições e 
determinações deste artigo. 

 
Art. 6º - Os locais para instalação de barracas terão suas dimensões estabelecidas no Mapa do Circuito, conforme as 

atividades a serem exercidas e serão identificadas numericamente. 
 
Art. 7º - A Comissão Organizadora definirá a localização dos pontos de instalação das barracas, por meio de sorteio a ser 

realizado no dia 16 de novembro de 2023 às 15:00h, no auditório do Centro de Artes e Esporte Unificados (CEU), situado à Rua 
Macaé - Bairro São Roque/Queimados - ao lado do Campo do São Roque. 

 
Art. 8º - Os candidatos inscritos receberão a guia para recolhimento das taxas objeto do artigo 4º, com vencimento para o 

dia 14 de novembro de 2023 e deverão apresentá-la paga até as 17:00h do mesmo dia, no local onde se inscreveu, para obter a 
autorização. 

 
Parágrafo único - Não será concedida autorização sem pagamento da Guia de recolhimento das taxas, fora do dia e 

horários estabelecidos neste artigo.  
 

Art. 9º - Constarão na autorização o nome, o endereço e o número da carteira de identidade do requerente. 
 
Parágrafo único - A autorização concedida deverá ser exibida a Fiscalização sempre que solicitado. 

 
Art. 10 - A autorização de que trata este Regulamento é pessoal e intransferível. 
 
Art. 11 - A instalação e a retirada das barracas obedecerão aos seguintes horários: 
I- instalação: a partir das 08:00h do dia 24 de novembro de 2023; 
II- retirada: ao término do evento.   

 
Art. 12 - Ao término dos prazos de liberação dos logradouros públicos definidos nos incisos I e II do artigo anterior, a 

fiscalização realizará, por meios próprios, o desmonte das barracas ainda não retiradas,  bem  como  apreenderão todo o material, 
mercadorias e equipamentos que, por ventura, tenham sido deixados, ficando sujeito os infratores as multas e sanções previstas 
no Código Tributário e no Códigos de Postura do Município de Queimados, além das demais sanções previstas na legislação 
vigente. 

 
Art. 13 - A Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, através da Divisão de Segurança Urbana, prestará auxílio 

aos Fiscais do Departamento de Posturas e Fiscalização, mantendo assim a ordem e a segurança pública. 
 
Art. 14 - As Secretarias Municipais de: Segurança e Ordem Pública, Defesa Civil, Conservação e Serviços Públicos, Cultura 

e Turismo, Transporte e Trânsito, Fazenda e Planejamento, Meio Ambiente e Saúde, todas de forma integrada, cada uma dentro 
da sua esfera de atribuíções, será diretamente responsável pelo atendimento às demandas apresentadas no local durante a 
realização dos festejos.  

 
Art. 15 - Este Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

P R E F E I T O 
 

Despachos do Prefeito 
 
Processo nº 2749/2023/10 Assunto: SEMUR. Requerente:  Auto de Embargo. Com base no parecer da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Urbanismo - SEMUR às fls.12/17, e no Parecer da Procuradoria Geral do Município - PGM às fls. 20/21, 
julgo IMPROCEDENTE a defesa Administrativa apresentada no proc. 3346/2023/03, PROCEDENTE o Auto de Embargo/Infração 
nº 028/GCO em face de BRUNO DA SILVA REIS, CPF- 134.094.317-48, com fundamento no art. 287, LC Nº 007/99, do código de 
postura do Município.   

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

Atos da Procuradora Geral do Município 

 
Processo n°.: 4802/2023/08. Requerente:  PGM. Objeto: Pagamento de débito judicial. Com base na manifestação da CGM à 
fl. 21 e no art. 2º do Decreto 2595/2021, HOMOLOGO o procedimento referente ao pagamento de multa no valor de R$ 5.536,52 
(cinco mil quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta e dois centavos), conforme os documentos acostados à fls. 04/13 
 
Processo n°.:5462/2023/08. Requerente:  PGM. Objeto: Pagamento de débito judicial. Com base na manifestação da CGM à 
fl. 15 e no art. 2º do Decreto 2595/2021, HOMOLOGO o procedimento referente ao pagamento de honorários advocatícios no 
valor de R$ 3.168,78 (três mil cento e sessenta e oito reais e setenta e oito centavos), conforme os documentos acostados à 
fls. 03/12.  

GRACIELLE GISLENE OLIVEIRA DA SILVEIRA DA SILVA 
Procuradora Geral do Município 

Matrícula nº 6320/73 
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Atos do Controlador Geral do Município 
 
Processo: 4491/2023/19. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria 
n.º 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de 
contas referente ao adiantamento concedido ao servidor GEISON GOMES DE OLIVEIRA – MAT. 14352/01, através do processo 
n.º 2730/2023/19, no valor R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). 
 
Processo: 4644/2023/25. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria 
n.º 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO COM RESSALVA nos termos da Lei 1009/10, a 
prestação de contas referente ao adiantamento concedido a servidora MARILÉA SILVEIRA – MAT. 8947/83, através do processo 
n.º 2805/2023/25, no valor de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais ). 
 
Processo: 5052/2023/28. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria 
n.º 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de 
contas referente ao adiantamento concedido ao servidor LUIZ ALBERTO DOS SANTOS FERREIRA – MAT. 3107/01. através do 
processo n.º 3469/2023/28, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
 
Processo: 3289/2023/09. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria 
nº 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO COM RESSALVA nos termos da Lei 1009/10, a 
prestação de contas referente ao adiantamento concedido a servidora KÁTIA GONÇALVES LOURA RODRIGUES – MAT. 
12285/01, através do processo nº 0545/2023/09, no valor de R$ 4.400,00 (Quatro mil e quatrocentos reais). 

 
SANDRO ROGÉRIO VIEIRA RIBEIRO 

Controlador Geral 
MAT.14353/01 

 

Atos do Secretário Municipal de Administração 
 
Processo nº 5067.2019.03. Com base no parecer da Controladoria Geral do Município – CGM, às fls. 91, e da Procuradoria Geral 
do Município – PGM, às fls. 117/123, AUTORIZO, na forma da Lei, a celebração do Termo de Reconhecimento de Dívida, referente 
à locação do imóvel situado à Rua Manoel Augusto Muguet, nº 280, Salas 106 e 107 – Centro – Queimados/RJ, destinado 
exclusivamente para instalação do Gabinete do Vice Prefeito da cidade de Queimados/RJ, no valor de R$ 16.036,26 (dezesseis 
mil, trinta e seis reais, e vinte e seis centavos), pertinente ao período de 02/01/2019 a 29/10/2019, em favor do senhor JOSÉ 
AMÉRICO DA SILVA, CPF 108.xxx.xxx-15. 

PAULO CESAR TAVARES ARAUJO 
Secretário Municipal de Administração 

 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,                                                                                                       

RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº 1444/SEMAD/2023. CONCEDER LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO DE PESSOA DA FAMÍLIA a(o) 
servidor(a) FAGNER NASCIMENTO DE SOUZA, Agente Administrativo, matrícula 12438/01, SEMAD, por 15 (quinze) dias a 
contar de 03/11/2023 a 17/11/2023. Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº 5500/2023/03. 

 
PAULO CESAR TAVARES ARAUJO 

Secretário Municipal de Administração 

                                                                                             
Atos do Secretário Municipal de Educação 

  
ATO Nº 024/SEMED/23 
 
Publicação da Classificação final dos Inscritos no Processo Seletivo Simplificado. 
 
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o Decreto municipal nº. 3004 que alterou o Anexo II do Decreto Municipal nº 2995 de 19 de outubro de 2023. 
 
Considerando o Cronograma descrito no Ato nº 023/SEMED de 07 de novembro de 2023. 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Tornar pública a relação da Classificação final dos Inscritos no Processo Seletivo Simplificado. 
 

ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 14231/01 
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Atos do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
 

 
ATA Nº 020 COMSEA/QD 

 
Ao sexto dia do mês de outubro de dois mil e vinte e três, iniciou-se a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Queimados - COMSEA, realizada de forma virtual, através do link da videochamada: 
https://meet.google.com/gro-ffie-geb, com a presença da Coordenadoria dos Conselhos representado por Caio Cesar Rodrigues 
Macedo, e os seguintes Conselheiros: GOVERNO: Rayanne Mariana Thereza da Silva de Menezes - SEMED; Tarcísio Moura de 
Souza - SEMDRAG; Carlos Alberto da Silva Ferreira - SEMAS. SOCIEDADE CIVIL: Fabiana Teixeira Barbosa - AMBVC; Alice 
Alves dos Santos Figueira - APAE Queimados; Flávia Cristina dos Santos Figueira - APAE Queimados; Susana de Paula 
Nascimento Ferrreira - Pastoral da Criança; Aline Ramos Rocha - ALED; Márcia Rodrigues Augusto - ALED. A reunião teve os 
seguintes pontos de pauta: 1) Verificação de quórum; 2) Leitura de ata; 3) Montagem das comissões; 4) Reunião com a Defensoria 
Pública; 5) Informes. A primeira chamada é realizada às catorze horas e sete minutos. Após verificação de quórum, a reunião foi 
iniciada às catorze horas e dezessete minutos. A reunião foi presidida pela Presidenta Fabiana Barbosa. O servidor Caio Macedo 
lê os pontos de pauta da reunião e passa ao primeiro ponto da pauta. Conforme combinado anteriormente, o servidor Caio Macedo 
pergunta aos conselheiros se leram a Ata 019 disponibilizada antes da reunião, os conselheiros respondem que leram. O servidor 
Caio Macedo pergunta se a Ata 019 está aprovada, os conselheiros presentes aprovam a Ata 019 de forma unânime. Passando ao 
próximo ponto da pauta, o servidor Caio Macedo apresenta a atual composição das comissões e câmaras temáticas, explica que a 
composição das comissões e câmaras devem ser compostas por 02 conselheiros da sociedade civil e 01 do governo, ressalta a 
importância para os conselheiros completar a vaga para depois ser publicada no DOQ e pergunta qual conselheiro gostaria de 
participar da vaga que ainda resta. A Conselheira Flávia Figueira solicita ser incluída na vaga restante. Após deliberarem, os 
conselheiros aprovam, de forma unânime, a composição das comissões e câmaras temáticas com a seguinte formação: Comissão 
de Fiscalização - Maria José de Araújo Fernandes/Tarcísio Moura de Souza/Cecília Giovana de Oliveira Barbosa; Comissão de 
Orçamento, Finanças e Captação de Recursos - Cecília Giovana de Oliveira Barbosa/Carlos Alberto da Silva Ferreira/Flávia 
Cristina dos Santos Figueira; Comissão de Divulgação - Carlos Alberto da Silva Ferreira/Claudinéa Alves da Cruz/Marcia Rodrigues 
Augusto; Câmara de Produção e Abastecimento Alimentar - Tarcísio Moura de Souza/Susana de Paula Nascimento Ferrreira/Maria 
José de Araújo Fernandes; Câmara de Saúde e Nutrição - Fabiana Teixeira Barbosa/Rosana Kengen Vasconcelos Viana/Daiana 
de Mello Terra; Câmara de Programas para grupos populacionais específicos e Direito Humano à Alimentação Adequada - Cecília 
Giovana de Oliveira Barbosa/Carine de Oliveira Avelar Anastácio/Aline Ramos Rocha. O servidor Caio Macedo informa que editará 
uma resolução do COMSEA com a composição das comissões e câmaras e que será publicada na próxima segunda-feira. 
Passando ao próximo ponto da pauta, o servidor Caio Macedo relata sobre a reunião com a Defensoria Pública Geral do Estado do 
Rio de Janeiro - DPGERJ. A reunião foi convocada pela DPGERJ e convidou as Secretarias Municipais de Assistência Social e as 
Presidências dos Conselhos Municipais de Segurança Alimentar da Baixada Fluminense para saber como está o andamento das 
política de SAN na região. Após apresentação de todos, a DPGERJ reforçou a importância da estruturação do SISAN nos 
municípios, citando os benefícios desta estruturação como o acesso ao PAA e ao PNAE mais facilitados, reforçou a necessidade 
de identificar as necessidades do município para construir o Plano de SAN, utilizando-o como instrumento para nortear os 
investimentos e a utilização dos recursos. Os municípios  reforçaram a necessidade do cofinanciamento do SISAN de modo 
estruturado para a execução da política de SAN e solicitaram apoio da DPGERJ para tensionar os municípios, seja nas Prefeituras 
ou nas Câmaras, para obtenção de mais recursos para a execução da política de SAN. A DPGERJ prometeu atuar de maneira 
estratégica junto aos municípios para reforçar a importância da Assistência Social e da SAN no orçamento municipal. Passando ao 
próximo ponto da pauta, o servidor Caio Macedo realiza os seguintes informes: 1) O CRAS Itinerante estará, na próxima semana, 
no bairro Santo Expedito com os seus serviços junto a população. 2) O questionário do IBGE sobre segurança alimentar foi 
respondido e agradece ao Conselheiro Tarcísio Moura pela ajuda com o levantamento das informações. 3) O processo 
administrativo com o projeto de lei aprovado aqui no COMSEA está tramitando e informa aos conselheiros que assim que este 
projeto de lei for promulgado e publicado no DOQ, será necessária a realização de reunião extraordinária e pautar a adesão do 
município ao SISAN. 4) Parabeniza ao Conselheiro Tarcísio Moura e à Conselheira Marcia Augusto pela realização da Conferência 
Municipal de Cultura e pela publicação do relatório da conferência no DOQ. Os conselheiros Tarcísio Moura e Marcia Augusto 
agradecem pela menção e pela ajuda recebida. A Conselheira Aline Ramos informa que o Instituto Seja Luz realizará a Festa das 
Crianças, no dia 15 de outubro, das 12:00 às 17:00, na Praça do Roncador. A Presidenta Fabiana Teixeira informa que a AMBVC 
realizará a Festa das Crianças, no próximo dia 12 de outubro, a partir das 13:00, na Vila Central. O servidor Caio Macedo informa 
ao Conselho que a Conselheira Cecília Barbosa pede desculpas por não conseguir participar da reunião no grupo do Conselho e 
explica que hoje a Conferência Municipal de Juventude será realizada hoje, a partir das 16:00, no Teatro Metodista, e que a 
Conselheira Cecília Barbosa está coordenando a organização do evento. A Conselheira Marcia Augusto pergunta sobre a 
Conferência Estadual - 6ª CESANS/RJ, o servidor Caio Macedo responde a 6ª CESANS/RJ será realizada nos dias 23, 24 e 25 de 
outubro, em local ainda a ser informado. A Conselheira Marcia Augusta solicita aos delegados eleitos que apresentem um relatório 
ao Conselho sobre a 6ª CESANS/RJ. Os delegados aprovam a sugestão. O servidor Caio Macedo informa que entrará em contato 
com os delegados que irão e informá-los sobre isto. A Conselheira Aline Ramos informa que a Ação da Cidadania lançará a 
campanha do Natal Sem Fome no próximo dia 15 de outubro, na Praia de Botafogo. A Presidenta Fabiana Teixeira pergunta se 
todos os delegados eleitos irão a 6ª CESANS/RJ, o servidor Caio Macedo responde que somente os delegados titulares eleitos irão 
a 6ª CESANS/RJ, pois a Vice-Presidenta do CONSEA/RJ, Sra Telma Castelo Branco, entrou em contato no último domingo à noite 
solicitando que enviassem mais dados a respeito dos delegados titulares eleitos ao CONSEA/RJ para acomodação de hotel e 
transporte, e caso haja algum impossibilidade com algum titular, o delegado suplente irá. As informações dos delegados titulares 
eleitos foram enviados na noite de da segunda-feira. A Presidenta Fabiana Barbosa agradece a presença e a participação de todos 
na reunião. Nada mais a tratar, encerrou-se a reunião às catorze horas e cinquenta e quatro minutos. Eu, Caio Cesar Rodrigues 
Macedo, matrícula PMQ 12487/01, representante da Coordenadoria dos Conselhos, afirmo que redigi a presente ata. 
 

Fabiana Teixeira Barbosa 
PRESIDENTA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
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ATA Nº 021 COMSEA/QD 
 
Ao vigésimo quarto dia do mês de outubro de dois mil e vinte e três, iniciou-se a Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional de Queimados - COMSEA, realizada de forma virtual, através do link da videochamada:  
https://meet.google.com/yvr-tixf-orc, com a presença da Coordenadoria dos Conselhos representado por Caio Cesar Rodrigues 
Macedo, e os seguintes Conselheiros: GOVERNO: Daiana de Mello Terra - SEMUS. SOCIEDADE CIVIL: Fabiana Teixeira 
Barbosa - AMBVC; Alice Alves dos Santos Figueira - APAE Queimados; Flávia Cristina dos Santos Figueira - APAE Queimados; 
Susana de Paula Nascimento Ferrreira - Pastoral da Criança; Ivan Vicente Lemos - Creche Iracema Garcia; Claudinéa Alves da 
Cruz - Creche Iracema Garcia. A reunião teve os seguintes pontos de pauta: 1) Verificação de quórum; 2) Proposta de orçamento 
2024; 3) Informes. A primeira chamada é realizada às dez horas e dezesseis minutos. Após verificação de quórum, a reunião foi 
iniciada às dez horas e trinta e quatro minutos. A reunião foi presidida pela Presidenta Fabiana Barbosa. O servidor Caio Macedo 
lê os pontos de pauta da reunião, passa ao primeiro ponto da pauta apresetando ao Conselho a proposta de orçamento do 
COMSEA para 2024, explica que, é necessário ao Conselho indicar suas demandas no orçamento do próximo ano, que o 
documento tem por base os valores disponibilizados no PPA 2022-2025 e que o prazo para participar da Consulta Pública da 
elaboração da LOA 2024 vai até a próxima quinta-feira (26/10), e solicita às conselheiras que se manifestem sobre o documento 
apresentado. A proposta de orçamento 2024 é aprovado de forma unânime pela plenária. Passando ao próximo ponto de pauta, o 
servidor Caio Macedo informa que a Conselheira Cecília Barbosa entrou em contato e apresentará Carta de afastamento do 
COMSEA, pois assumiu cargo na Prefeitura e não poderá continuar neste Conselho. Também informa que o Rotary Club de 
Queimados enviará ofício ao Conselho indicando a nova representação. A Conselheira Claudinea Alves solicita que a carta seja 
disponibilizada, o servidor Caio Macedo informa irá disponibilizar assim que receber. A Presidenta Fabiana Barbosa agradece a 
presença e a participação de todos na reunião. Nada mais a tratar, encerrou-se a reunião às dez horas e quarenta e quatro 
minutos. Eu, Caio Cesar Rodrigues Macedo, matrícula PMQ 12487/01, representante da Coordenadoria dos Conselhos, afirmo que 
redigi a presente ata. 

Fabiana Teixeira Barbosa 
PRESIDENTA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

 

Atos do Conselho Municipal de Educação 
 

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME REALIZADA EM 24 DE 
ABRIL DE 2023. 

 

PARTICIPANTES: Rosemar Carvalho Seixas Lima, Elizama dos Santos Silva, Douglas de Oliveira Peixoto, Alessandra Cristine 
Fernandes, Mytse Andrea Sales de Melo Nogueira, Fabiana Mota de Oliveira, Daniella Moreira Beliago e Manuela Oliveira Santana 
(convidada). 

 

ORDEM DO DIA: Reunião Online, através de videoconferência, utilizando o sistema Meet, tendo como pauta a ser discutida: 1- 
Leitura da Ata da Reunião Ordinária de 27/03/2023; 2- Processo nº 5189-2021-3 da Creche Iracema Garcia - Estrela Maior; Ofício 
Nº 668/SEMED que encaminha Ofício da Promotoria de Justiça de Nova Iguaçu; A reunião teve início às quinze horas e trinta 
minutos, com a saudação da Presidente, após conferir o quórum. Foi lida a ata da última reunião, a qual foi aprovada por 
unanimidade.  Em seguida a presidente, apresenta o processo nº 5189-2021-03, acerca da solicitação de autorização para 
funcionamento da Creche Iracema Garcia-Estrela Maior, a mesma informou que chegou um parecer desfavorável, sobre tal Creche 
e foi dada ciência à requerente, que imediatamente recorreu do referido laudo, junto ao Conselho Municipal de Educação. Este que, 
após vistas da comissão, de acordo com a Portaria nº08/SEMED/2021 de 19/02/2022, formada pelas supervisoras Luciana 
Guimarães, Luzia Maria Rodrigues e Tânia Bitencourt, verificou através de visita in loco, que a requerente cumpriu com as 
exigências observadas no referido Processo, emitiu um novo parecer que foi apresentado para o conselho pleno para análise e 
deliberação. Após análise das exigências documentais que a requerente apresentou. Sendo a solicitação de recorrer, aprovada 
pelos presentes. Então a mesma foi acolhida por maioria dos votos e será emitido Parecer Favorável. A presidente informa que o 
Conselho recebeu ofício de número 668, da Secretaria Municipal de Educação, que encaminha ofício da Promotoria de Justiça de 
Nova Iguaçu, no tocante ao funcionamento irregular de uma Creche localizada na Av. Camorim, nº 16, nesta cidade. A conselheira 
Rosemar comunica que após pesquisa nos arquivos da SEMED e não encontrada documentação referente a tal Creche. Foi 
formulada resposta a Secretaria Municipal de Educação, para apreciação do Conselho, informando a ciência da irregularidade e 
encaminhando ao Secretário Municipal de Educação, para que o mesmo possa encaminhar tanto para a Secretaria de Fazenda, 
que é o órgão competente de solicitar o fechamento do referido local, quanto à representante da Instituição, para esta, junto com 
cópia da Del. 16 de 2019, que fixa normas para autorização de funcionamento e credenciamento de Instituições de Educação 
Infantil, no Sistema Municipal de Ensino de Queimados, caso ela queira funcionar no próximo ano. Seguindo, a presidente 
apresenta outro, ofício DPGE/RJ/5.MREGT, Nº 82/2023, que chegou recentemente, 1º Que ações têm sido adotadas, pelo CME, 
para assegurar a universalização do acesso de crianças de 0 a 3 anos ao segmento da Educação Infantil. 2º Quais outras 
informações que julgar convenientes, nesse procedimento de instrução.  Em seguida a presidente compartilha com o Conselho o 
esboço da resposta ao referido ofício: 1º No ano de 2022, iniciamos o acompanhamento da Lei 251 de 2015, do Plano Municipal de 
Educação, no tocante a assegurar o cumprimento das metas e estratégias para garantir a oferta da Ed. Infantil; 2º Preconizamos o 
cumprimento da Del. 16/2019, integrando as escolas privadas da Ed. Infantil ao Sistema Municipal de Educação; Acompanhamos o 
processo de Chamamento público, para conveniar Instituições de Ed. Infantil em funcionamento, neste Município: Acompanhamos 
os processos de matrículas na Rede Pública Municipal de Ensino, para o ano letivo vigente. Respostas aprovadas, por 
unanimidade pelo Conselho. Dando continuidade, a presidente informa que será constituído um novo conselho, neste serão 14 
membros, de acordo com a Lei nº 1726 de 15 de março de 2023 e que já foi feita a chamada pública para compor o novo CME.  
Nada mais havendo a tratar a reunião foi encerrada às dezessete horas e quinze minutos.     

 

Rosemar Carvalho Seixas Lima 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 

https://meet.google.com/yvr-tixf-orc
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EXTRATO DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- CME, REALIZADA EM 27 DE 
MARÇO DE 2023. 
 
PARTICIPANTES: Rosemar Carvalho Seixas, Elizama dos Santos Silva, Douglas de Oliveira Peixoto, Alessandra Cristine 
Fernandes, Mytse Andrea Sales de Melo Nogueira, Fabiana Mota de Oliveira, Eucilea Barbosa Soares da Silva, Katia 
Zabeu, Carla Campelo Rapozo de Gouveia e Manuela Oliveira Santana (convidada) 
 
ORDEM DO DIA: De forma on-line, através de Videoconferência, utilizando o sistema Meet, tendo como pauta a ser discutida: 1. 
Leitura da Ata da Reunião Ordinária de 27/02/2023; 2. Minuta de Consulta ao CEE; 3. Processo da Creche Iracema Garcia Estrela 
Maior; 4. Lei Nº 1726 de 15 de março de 2023 - atualização do CME; 5. Cronograma para a gestão CME 2023 -2026; 6. Pauta dos 
conselheiros e 7. Outros. A presidente deu boas vindas e solicitou que a secretária procedesse à leitura da pauta do dia, em 
seguida fez a leitura da ata da reunião ordinária do dia vinte e sete de fevereiro de dois mil e vinte e três a qual foi aprovada com a 
seguinte alteração: onde se lê ”A conselheira Alessandra acolheu o destaque e salientou a necessidade de reestruturar a 
composição da Câmara de Legislação e Normas, buscando captar novos participantes” leia-se: “A conselheira Alessandra salientou 
a necessidade de reestruturar a composição da Câmara de Legislação e Normas, buscando captar novos participantes”. Em 
seguida, foi apresentada a minuta de um ofício para ser encaminhado ao Conselho Estadual de Educação, cujo teor do assunto é 
solicitar esclarecimentos a respeito de regularização de documentação de alunos egressos do Ensino Médio em instituições 
públicas estaduais municipalizadas no município de Queimados. A minuta foi exibida na tela para que a leitura fosse acompanhada 
pelos presentes. A conselheira Alessandra esclareceu que essa demanda surgiu no Setor de Supervisão e reafirmou toda 
problemática. Após a leitura, esgotadas as discussões e feitos os ajustes necessários, o documento foi aprovado pelos presentes 
para ser encaminhado ao Conselho Estadual de Educação. A seguir, em consonância com a lei N.º 1726, de 15 de março de 2023, 
foi discorrido a respeito de como se constituirá a próxima gestão do Conselho Municipal de Educação. Após discussões, foi 
deliberado que a secretária faça uma análise de datas e prazos cabíveis para elaboração do cronograma do processo eletivo para 
a composição, a saber, a gestão 2023 a 2026. Passando para pauta dos conselheiros, a conselheira Fabiana solicitou 
esclarecimentos quanto ao uso das dependências do CIEP Vila Central e Rosemar elucidou que desde dois mil e onze o espaço 
encontra-se, de certa forma, ocioso e conforme a demanda o Município fez uma parceria com o Estado, o qual fez a cessão de 
salas em dois CIEPS e funcionarão as duas instituições concomitantemente, mas em turnos distintos. A conselheira Fabiana 
questionou a respeito do funcionamento parcial da Escola Municipal José de Anchieta e a conselheira Katia Zabeu, enquanto 
participante do corpo docente, justificou que esta problemática é resultante da carência de professores. Rosemar falou sobre a 
dificuldade em completar o quadro de docentes no município. A conselheira Mytse mencionou a morosidade do processo e que 
recentemente foram convocados mais cinquenta e cinco professores, todavia, até o momento, da última chamada feita, apenas 
vinte e sete se apresentaram. A conselheira Kátia demonstrou sua insatisfação quanto ao posicionamento da SEMED na forma de 
regulamentação do RET. Elizama perguntou a respeito da logística na hora da escolha da escola para o RET e Rosemar explicou 
que foram pensadas em todas as fragilidades mencionadas e que a equalização foi baseada nas prioridades em decorrência das 
maiores urgências, ou seja, muitas vacâncias na mesma unidade escolar. A conselheira Carla pontuou que as turmas estão 
sofrendo com o calor em sala de aula e questionou o respeito do remanejamento de verbas para determinados consertos. Após 
discussões, foi deliberado que se faça uma provocação à SEMED a respeito da necessidade de ventiladores e reparos gerais. 
Rosemar compartilhou que saiu a licitação para a reforma da Escola Municipal José Anchieta e pontuou que outras necessidades, 
tais como podas de árvores precisam ser solicitadas pela direção da escola. Por nada mais haver a tratar, a reunião foi encerrada 
às dezesseis horas e cinquenta minutos.  

Rosemar Carvalho Seixas Lima 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
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